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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL )
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBA
SECRETARIA DE GOVERNO
-
LEI COMP TAR N°® 0441200
DISPOE SOBRE A CRIAGAC DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL - SEMAS - E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBA,
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
Fago saber que a Cémara Municipal de Corumbé aprovou e EU
sancionei @ promulgo a seguinte Lei Complementar:

* ARTIGO 1° Fica criada no émbito do Poder Executivo Municipal de Corumba,
a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS, diretamente
subordinada ao Prefeito Municipal de Corumbé, com o objetivo de fomentar as agbes de
planejamento, promover, coordenar, normatizar , orientar, controlar, fiscalizar, licenciar e
executar agdes de gestéo da Politica Municipal de Assisténcia Social e de formagéo
profissional, em consonéincia das legislagdes vigentes, em proveito da populagéo do
Municipio de Corumba.

_ ARTIGO 2¢ integram a Secretaria Municipal de Assistancia Social - SMAS:
} I- Orgéio Central
L] a) Secretaria Municipal de Assisténcia Social - SMAS.
CAMARA MUNICIPAL n- Orgéos Colegiados
{CORUMBA - MS a) Conselho Municipal de Assisténcia Social
2 9 FEV 200‘ - Fundo Municipal de Assisténcia Social

pratacoLa ¥e. O 3§/OL

i V- Fundo Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente.

ARTIGO 3* Fica criado o cargo em comisséio de Secretario Municipal de
Assisténcia Social, Simbolo DAS-1, , que seré ocupado pelo Vice-Prefeito.
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Paragrafo Unico - O Vice-Prefeito tera que fazer opgéio pelo subsidio de
Vice-Prefeito ou pelo de Secretéario, ficando vedada a acumulacéo de
subsidios.

ARTIGO 4* Ficam criados no quadro de pessoal do Poder Executivo
Municipel os cargos de provimento em comisséo de COORDENADORIA GERAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL - Simbolo DAS-3 8 COORDENADORIA DE APOIO TECNICO -
Simbolo DAS-3, destinados a atender a implentagdio e operacionelizagéo da Secretaria
criada pela presente Lei.

ARTIGO 5° A dotagéio orcamentéria do Fundo Municipal de Assisténcia Social € do
Fundo Municipal dos Direitos da Crianga ¢ do Adolescente, vinculados respectivamente
nas secretarias de Governo e Educagéo, passam a ser vinculados orcamentariamente &
Secretaria criada pela presente Lei.

ARTIGO 6® Fica o Prefeito Municipal autorizado a dispor, através de Decreto, sobre
as demais competéncias e estrutura basica da Secretaria Municipal de Assisténcia
Social.

ARTIGO 7° Esta Lei Complementar entrard em vigor na data da sua publicacéo,
revogadas as disposi¢des em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBA
EM 02 DE JANEIRO DE 2.001

EDER MOREIRA BRAMBILLA
PRE MUNICIPAL
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